
 

RETIFICAÇÃO 01 - EDITAL Nº 05/2018/IFPR  

 

Seleção de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico  e Técnico Administrativo em 

Educação para afastamento integral para participação em programa de pós-graduação 

Stricto Sensu ou de Pós-doutorado 

 

O Reitor Pro Tempore do Instituto Federal do Paraná, no uso da competência que lhe               

confere a Portaria nº 976 de 26/07/2016, publicada no Diário Oficial da União no dia               

27/07/2016, seção 2, página 23, e com fundamento na Resolução n° 51 de 14/07/2017,              

resolve: 

 

1. RETIFICAR O ITEM 6. DA OFERTA DE VAGAS 

 

ONDE SE LÊ: 

6.1 As vagas são ofertadas proporcionalmente por Unidade de Lotação, para afastamento            

integral do Professor EBTT ou TAE, para participação em programa de pós-graduação stricto             

sensu ou de pós-doutorado , respeitado o limite de que tratam o art. 10 da Resolução n° 51                  

de 14/07/2017, são as que constam no Anexo 1 e 2 deste Edital.  

 

LEIA-SE: 

6.1 As vagas são ofertadas proporcionalmente por Unidade, para afastamento integral do            

Professor EBTT ou TAE, para participação em programa de pós-graduação stricto sensu ou de              

pós-doutorado , respeitado o limite de que tratam o art. 10 da Resolução n° 51 de                

14/07/2017, são as que constam no Anexo 1 e 2 deste Edital. 

 

2. INCLUIR OS SUBITENS (6.4.1,6.4.2, 6.4.3) NO ITEM 6.4: 
6.4.1 Em atendimento à deliberação do Colégio de Dirigentes (CODIR) do dia            

17/04/2018, conforme Resolução nº 23.555 do TSE a partir de 07/07/2018 aplica-se a              

vedação legal dada pela Lei nº 9.504/97, art. 73, inciso V, não sendo possível a contratação                 

de professor substituto para o segundo semestre de 2018; 

6.4.2 O afastamento do professor EBTT, em 2018, fica condicionado à manifestação            

formal da Unidade/Colegiado de Curso em assumir as aulas do docente a ser afastado; 

6.4.3 Considerando que a contratação de professor substituto só poderá ocorrer em            

2019 compete à Comissão em conjunto com à Direção, analizar e deferir ou indeferir o               

requerimento para os casos em que o colegiado/unidade não possa suprir a demanda até o               

término do período letivo. 
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3. RETIFICAR A DATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

 

ONDE SE LÊ:  Curitiba, 17 de agosto de 2018. 

 

LEIA-SE: Curitiba, 17 de abril de 2018. 

 

 

 

 

Curitiba, 25 de abril de 2018. 

 

 

Reitor Pro tempore 

Odacir Antonio Zanatta 

 

 

 

 

 

O ORIGINAL ENCONTRA-SE ASSINADO 
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